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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2023 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA – MT torna público para o conhecimento dos interessados, que está contratando por 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO CASO DE SERVIÇOS OU COMPRAS a Empresa: a K3 

COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES LTDA ME -

CNPJ Nº 10.676.614/0001-41, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida Damien 

Biancardini – Quadra 128 nº. 22 - Bairro Parque Cuiabá – Cuiabá-MT, CEP: 78.095-308. Telefone: 

(65) 3052-2600 e (65) 98175-3356, representada pelo Sr. JOÃO BATISTA ARAÚJO, CPF 

276.479.861-04, portador da cédula de identidade 1502599, residente e domiciliado na Avenida 

Damien Biancardini – Quadra 128 nº. 22 - Bairro Parque Cuiabá – Cuiabá-MT, CEP: 78.095-308, de 

acordo com a Lei Federal n.º 14.133/21, ART. 75, INCISO II e Decreto Federal 10.922/21, em 

consonância com o parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura e demais normas legais 

pertinentes pelas condições deste edital e pelas demais normas legais aplicáveis à espécie. 

 

01 - DO OBJETO 

OBJETO: PUBLICAÇÃO OFICIAL JORNAL DE “GRANDE CIRCULAÇÃO” NO ESTADO DE 

MATO GROSSO CENTÍMETRO COLUNA, MEDIDA PADRÃO ADOTADA, DE FORMA 

PARCELADA, DURANTE A NECESSIDADE DA PUBLICAÇÃO A SER REALIZADA. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; (...)  

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

 

02 - DA HABILITAÇÃO 

02.1 – A Empresa acima especificada apresentou os seguintes documentos para sua habilitação: 
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a) Requerimento de Empresário e Copia documentos Pessoais. 

b) Documento de inscrição no CNPJ. 

c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante. 

d) Certidão de regularidade para com a seguridade social – INSS (Certidão Conjunta) 

e) Certidão de regularidade relativa ao FGTS ou declaração de inexistência de empregados. 

f) Certidão de regularidade perante a Secretaria da Fazenda Nacional. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

03 - DO PRAZO DA PROPOSTA E DA EXECUÇÃO 

03.1 – O prazo de validade da proposta é aquele apresentado pela Empresa em sua proposta, ou, em 

não constando a validade nesta, 60 dias.  

03.2 – O prazo para a execução do Objeto do presente Edital será de 12(doze) meses, iniciando-se este 

prazo juntamente com o início da assinatura do contrato.  

 

04 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DOS PAGAMENTOS 

04.1 - As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação 

específica do orçamento do exercício de 2023, conforme segue: 

 

UNIDADE: 0002 – Administração Geral 

PROJETO/ATIVIDADE: 2007-Divulgação Oficial 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.00.00 * Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica 

COD.: 067 

 

05 - FORMA DE PAGAMENTO 

05.1  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta do fornecedor, por ordem bancária, em 

até 30 (trinta) dias após a confirmação do integral fornecimento do serviço, mediante apresentação da 

mailto:licitacao_sfa.09.12@hotmail.com


 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT - CEP: 78.670-000 EMAIL: licitacao_sfa.09.12@hotmail.com  - 

FONES (66) 3522-1606   Página 3 
 

nota fiscal devidamente atestada pelo GABINETE DA PREFEITA do Município de São Félix do 

Araguaia – MT; 

05.2  A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual; 

05.3  Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o 

pagamento, aquele serão devolvido e o pagamento ficarão pendentes até que a Ganhadora providencie 

as medidas saneadoras. Neste caso, o prazo para pagamento iniciará após a regularização, sem ônus 

para a Administração. 

05.4  Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento sem que isso 

gere direito a qualquer compensação. 

05.3    Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, 

essas serão devolvidas à Licitante vencedora e o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acrescentando ônus. 

05.5 Os trabalhos previstos na proposta estão orçados em R$ 11.000,00 ( onze mil reais) 

05.7 – As despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas são por conta 

do contratado. 

 

06 – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

6.1 - De acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21, a inexecução total ou parcial do 

contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles 

previstos na mesma Lei. 

6.2 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as 

seguintes sanções:  

a) advertência; 

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

mailto:licitacao_sfa.09.12@hotmail.com


 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT - CEP: 78.670-000 EMAIL: licitacao_sfa.09.12@hotmail.com  - 

FONES (66) 3522-1606   Página 4 
 

6.3 - Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, a esta 

será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na 

reincidência.  

07 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 - É inteira responsabilidade do vencedor da presente Dispensa de Licitação, a entrega do objeto 

deste Edital, sendo que o mesmo responderá por quaisquer danos que causar, inclusive perante 

terceiros, na realização dos serviços. 

7.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei federal nº 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais de direito. 

08 - DO FORO 

8.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Edital serão resolvidos mediante 

arbitramento, segundo estabelece as leis e o Juízo da Comarca do Município de São Félix do Araguaia - 

MT.  

09 – DA PUBLICAÇÃO 

09.1 – A publicação desta Dispensa de Licitação será feita no Mural Público Municipal, no Dom-

Diário Oficial dos Municípios e no Site do Município, aba “Transparência”. 

                                  10 CONSTITUEM ANEXO DESTE EDITAL O SEGUINTE: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II –Minuta de Contrato 

São Félix do Araguaia – MT, 21 de agosto de 2023. 

Comissão: 

 

 

 

THAYANE RAMOS BOTELHO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PORTARIA N. º 404/2023 
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CONCEIÇÃO APARECIDA DE ALMEIDA SALUSTIANO 

Secretária 

Portaria n.º 404/2023 

 

 

ESLAINE RODRIGUES AGUIAR 

Membro 

Portaria n.º 404/2023 

Aprovado pela Secretaria: 

 

  

MIGUEL MILHOMEM DOS SANTOS 

Chefe de Gabinete 

Portaria n.º  106-2021  

 

 

  

O presente edital e minuta foram analisados e aprovados pela Assessoria Jurídica/ Procurador Jurídico 

da Administração Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao_sfa.09.12@hotmail.com


 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT - CEP: 78.670-000 EMAIL: licitacao_sfa.09.12@hotmail.com  - 

FONES (66) 3522-1606   Página 6 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de divulgar os atos administrativos, dentre eles avisos de 

licitações nos órgãos oficiais e jornal de grande circulação. 

SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para “contratação de empresa para prestação de 

serviços de publicações em jornais (Jornal de Grande Circulação), para divulgação dos atos oficiais e 

administrativos da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia (MT), em atendimento às exigências 

legislativas. 

LEGISLAÇÃO: A contratação de empresa(s) para serviços de publicação em Jornais de Grande 

Circulação no Estado, Diário Oficial da União e Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, executado 

de forma contínua.  

A Contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão da 

Contratante. - Os textos deverão ser encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do 

serviço, através de correio eletrônico (e-mail), fac-símile, Correios ou diretamente à sede da 

Contratada. - As matérias poderão ser publicadas em dias úteis, sábados, domingos e feriados, a 

Critério da Contratante. 

DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 

ITEM UNID. QUAN

T. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO 

V. UNIT. V. TOTAL 
COD TCE/MT 

UF/MT 

01 UN 1.000 
Publicação Oficial jornal de 

“grande circulação” no Estado de 

Mato Grosso centímetro coluna, 

medida padrão adotada, de forma 

parcelada, durante a necessidade da 

publicação a ser realizada. 

 R$ 13,00  R$ 13.000,00 
403077-0 

UF 1 

 

As matérias a serem publicadas deverão possuir o seguinte formato: 

Item Serviços Unid. 

01 Jornal de Circulação no Estado – Padrão 2 col x 6 cm Cm x Col 

O valor global estimado para referida contratação é de R$ 13.000,00 (treze mil reais).  
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AVALIZAÇÃO DOS CUSTOS: 

Foi realizada cotação junto as empresas em anexo e busca no site 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/ e no link:http://cidadão.tce.mt.gov.br/licitação;  

 

1. DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE E 

CELERIDADE) 

1.1. A economicidade e a celeridade podem ser verificadas diante da pesquisa de mercado e da 

contratação da proposta mais vantajosa. 

 

2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação, podendo 

ser prorrogado nos termos da Lei. 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento referente aos serviços fornecidos pela empresa vencedora do certame licitatório 

deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da mercadoria e emissão da 

competente nota fiscal, através de transferência eletrônica ou depósito em conta. 

 

3.2. A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Tributários (CNDT). 

 

3.3. Da forma de pagamento: o pagamento será realizado somente através de transferência eletrônica, 

depósito em conta ou cheque nominal. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 
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4.1. A despesa de que trata o objeto desse Termo de Referência ocorrerá à custa das Dotações e Fontes 

de Recursos abaixo: 

ORGÃO: 02 – Gabinete do Prefeito   

UNIDADE: 0002 – Administração Geral 

PROJETO/ATIVIDADE: 2007-Divulgação Oficial 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.00.00 *Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica 

COD.: 067 

 As despesas para o próximo exercício, e em caso de prorrogação, estarão submetidas à dotação 

orçamentária própria prevista para atendimento a presente finalidade, a ser consignada na Lei 

Orçamentária do Município, e os créditos e empenhos para sua cobertura serão indicados por meio de 

termos aditivos. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. DA CONTRATADA  

5.2. A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades detectadas na execução 

dos serviços ora contratados.  

5.3. A Contratante enviará a(as) matérias a serem publicadas no máximo até as 16:00 h do dia anterior 

a edição do jornal. 

5.4. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigatoriamente, e sem ônus para a Contratante, página do 

jornal com a publicação, na data em que esta for realizada, ou no primeiro dia útil subsequente, 

quando a data da publicação ocorrer nos sábados, domingos ou feriados e/ou o link da home page 

referente a publicação.  

5.5. A publicação das matérias deverá ser realizada na data fixada pela contratante que será nas edições de 

diárias. 

5.6.  Em eventuais mudanças na data das edições, a contratada deverá avisar com pelo menos 48 horas de 

antecedência.  

5.7. A Contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços ora contratados.  

5.8. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

mailto:licitacao_sfa.09.12@hotmail.com


 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT - CEP: 78.670-000 EMAIL: licitacao_sfa.09.12@hotmail.com  - 

FONES (66) 3522-1606   Página 10 
 

resultantes da execução do contrato. 

5.9. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo 

de Referência. 

5.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.1 DA CONTRATANTE 

5.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações 

impostas no contrato; 

5.1.2 Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do contrato; 

5.1.3. Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do 

contrato; 

5.1.4. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato. 

 

6. DA RESCISÃO 

 

6.1. A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos  

77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

6.2. A rescisão poderá ser por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a EMPRESA 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

6.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação desde que 

haja conveniência para o Município; 

6.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

7. DAS SANÇÕES 

 

7.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 
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0,5% (meio por cento) sobre o valor total da contratação. 

7.1.1. A multa a que se alude o item 8.1 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 

7.1.2. A multa será aplicada após regular processo administrativo. 

7.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

7.2.1. advertência; 

7.2.2. multa no valor de 10% (dez por cento) ao mês sobre o valor total da contratação; 

7.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

7.2.5. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 deste item poderão ser aplicadas, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

7.3. Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão 

contratual, se for o caso. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 

valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de São 

Félix do Araguaia - MT e cobrado judicialmente. 

7.3.2. Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer 

crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do 
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MUNICÍPIO, mediante acordo escrito obedecido os limites legais permitidos. 

8.2. A Secretaria Municipal de Administração, através do Departamento de Compras emitirá a ordem 

de compra após a assinatura do contrato. 

8.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, outros 

serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme assim 

faculta os termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/93. 

8.4. A contratante se reserva o direito de adquirir apenas parte do produto licitado, quer seja em razão 

de não necessitar da sua totalidade, quer seja para adequar os gastos à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

09 - VALIDADE DO CONTRATO. 

09.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do respectivo 

CONTRATO, passível de prorrogação, não ultrapassando o prazo legal, observado o disposto no artigo 

57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

09.2. A Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT monitorará os preços registrados através 

de pesquisa de preços, consulta aos bancos de dados que contém os preços dos serviços, troca de 

informações com outras instituições, cotações e licitações. 

09.3. Fica também garantido ao órgão responsável pelo CONTRATO o direito de cancelar O MESMO 

na verificação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o 

contraditório e ampla defesa. 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____2023, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA - MT E A EMPRESA __________, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público municipal, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.918.869/0001-08, estabelecida à Av. Araguaia, 248 - 

Bairro Araguaia - Centro, neste ato representada pelo Prefeita Municipal Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, 

brasileira, casada, Prefeita, portadora do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 049.351.084/28,  neste ato de ora 

em diante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado à empresa __________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº, estabelecida na ______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por _____________, ocupando o cargo de ______________, naturalidade, estado civil, RG nº 

_________ e CPF nº ___________, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e ainda de conformidade com a documentação constante no Processo Licitatório nº 

072/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é ___________________. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação nº 028/2023, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: ________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de    /    /      e encerramento em     /    /      , prorrogável na forma do art. 111, § único, da Lei nº 

14.133/21. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 0002 – Administração Geral 

PROJETO/ATIVIDADE: 2007-Divulgação Oficial 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.00.00 *Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica 

COD.: 067 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado no total de R$ _________, cujos valores unitários 

se verificam da proposta apresentada pela contratada. 

5.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a cada pedido e/ou entrega dos serviços após a emissão 

da nota fiscal desde que devidamente atestada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Félix do 

Araguaia - MT. 

5.3 - O pagamento se dará a contra apresentação da Nota Fiscal descriminada, devidamente atestada pelo(s) 

Fiscal (ais) do Contrato. 

5.4 - O pagamento somente será efetuado a representante legal da Contratada. 

5.5 - Durante o período de vigência do contrato, os preços não serão reajustados. 

5.6 - Os preços do presente contrato são considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de reajuste admitidas na 

forma da Lei 14.133/21. 
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CLAUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1 – SÃO DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços foram executados 

inteiramente; 

b) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer 

despesas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato; 

c) assumir quaisquer acidentes na execução do objeto do presente contrato; 

d) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, aprovadas pela Secretaria Municipal 

competente. 

e) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos serviços fornecidas. 

f) O pagamento só será efetuado após a entrega nota fiscal devidamente atestada pela secretaria competente. 

g) O contratado fica obrigado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de 

controle interno e externo. 

 

6.2 – SÃO DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE OS SEGUINTES: 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 

CONTRATADA. 

b) intervir no fornecimento dos serviços, nos casos e condições previstos em lei. 

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente Contrato. 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas contratuais deste instrumento. 

e) fiscalizar a execução da entrega dos serviços por intermédio da Secretaria Municipal competente. 

f) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do recebimento das 

Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria Municipal competente. 

g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância de quaisquer das 

cláusulas deste Contrato. 

h) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 

i) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitado os 

direitos da CONTRATADA. 

j) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I e II do artigo 138 da referida Lei. 

 

CLAUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES 
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7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

7.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.5. Cometer fraude fiscal; 

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

7.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 5% (cinco por 

cento). 

7.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

7.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

7.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

7.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o municipio pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

7.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 7.1 deste Termo de 

Referência. 

7.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

7.3. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.5, 7.2.6 e 7.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades com base a Lei Federal nº 14.133/21, as empresas ou 

profissionais que: 

7.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município para o recebimento judicialmente. 

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 – O contrato poderá ser rescindido por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante 

notificação prévia no prazo mínimo de 10 dias. 

8.3 - A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do 

objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 

fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os serviços efetivamente executados e demais 

ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/9314.133/21. 
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8.4 – A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou em 

parte. 

b) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação 

dada pela CONTRATANTE. 

c) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições 

dos serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 

d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato; 

e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste Contrato ou 

dele decorrente; 

8.5 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista na 

Lei Federal 14.133/21. 

8.6 – A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos 

anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste 

Instrumento, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração. 

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

 

CLAUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo Sr. ___________, (cargo efetivo) ..............., 

Portaria nº ....... de ................ , neste ato denominado  fiscal ou gestor do Contrato devidamente credenciado 

pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução (art. 117 

Lei nº 14.133/21), independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do 

objeto que venha a ser determinado pela CONTRATANTE à seu exclusivo juízo.  

 

CLAUSULA DECIMA – DA PÚBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Município em outros meios de comunicação conforme necessidade, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

mailto:licitacao_sfa.09.12@hotmail.com


 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT - CEP: 78.670-000 EMAIL: licitacao_sfa.09.12@hotmail.com  - 

FONES (66) 3522-1606   Página 20 
 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os LICITANTES devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato 

b)  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista, deste Edital; 

(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

11.3 Na Hipótese de financiamento, parcial, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financeiros pelo organismo se, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

11.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 - O presente contrato se regerá pelas cláusulas e disposições aqui expressas; pelas disposições constantes do 

edital de licitação; pelas disposições contidas na Lei 14.133/2021; e, ainda, pelas demais disposições legais que 

se verificarem aplicáveis à espécie de seu objeto, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui ou na minuta 

de contrato mencionadas. 

12.2 - Ficam fazendo parte integrante do presente contrato o edital de licitação e seus anexos, bem como todos 

os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a licitação. 

12.2.1 - O Órgão Gerenciador do Processo Licitatório que originou este contrato mediante a realização do 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n. º ----- é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e o 

Gabinete da Prefeita.  

12.3 - Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro da Comarca de São 

Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso. 

12.4 - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais Termos 

Aditivos, observadas as disposições do art. 72, da Lei 14.133/2121. 

12.5 - Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e 

contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2023, em 

duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

São Félix do Araguaia – MT, __de __________ de 2023. 

 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE: 

 

EMPRESA TAL 

CONTRATADA: 

 

FISCAL DO CONTRATO 

Testemunhas: 

01:_________________________________02: ____________________________ 

Nome>      Nome> 

CPF       CPF 
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